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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para custeio de projetos junto a entidade Movimento Organizacional  Vencer,  Educar e
Realizar, do município de São Paulo
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A proposta de destinação de recursos à MOVER Helipa apresenta fundamento sólido ao considerar que
se trata de uma organização criada e conduzida por lideranças de Heliópolis, território marcado por alta
vulnerabilidade social e carência histórica de oportunidades formais de qualificação profissional. O pedido
de apoio, voltado ao custeio do Projeto de Curso de Gastronomia Nordestina, demonstra clara orientação
à geração de trabalho e renda, elemento central para reduzir desigualdades estruturais e fortalecer a
autonomia econômica da população atendida.
 
A entidade mantém um conjunto consistente de ações sociais, desde apoio alimentar a famílias em
situação de insegurança até atividades culturais, esportivas e educacionais para crianças e adolescentes,
além de iniciativas de formação para o mundo do trabalho. Essa trajetória indica maturidade institucional,
compromisso comunitário e capacidade de execução — fatores indispensáveis para assegurar a boa
aplicação de recursos públicos. Nesse contexto, o investimento pleiteado contribui diretamente para
consolidar e ampliar um serviço que já beneficia cerca de 1.500 pessoas por mês.
 
A implementação do curso proposto permitirá que moradores de Heliópolis adquiram habilidades práticas,
com potencial imediato de inserção produtiva, seja por meio do emprego formal no setor gastronômico,
seja pela criação de pequenos empreendimentos. Em territórios vulneráveis,  políticas públicas que
promovem qualificação de base comunitária tendem a gerar efeitos multiplicadores, ampliando renda
familiar,  fortalecendo redes locais de apoio e estimulando trajetórias profissionais mais estáveis.  A
transparência no uso da emenda, assegurada pelo acompanhamento institucional e pelos instrumentos
de fiscalização pública, reforça a legitimidade da indicação.
 
A destinação dos recursos, portanto, atende a uma necessidade objetiva e urgente, alinhada a estratégias
contemporâneas de desenvolvimento social baseadas em capacitação profissional. A proposta dialoga
com estudos sobre economia popular urbana e políticas de geração de renda em favelas, campo no qual
centros de pesquisa como o CEBRAP, a Fundação Tide Setubal e a Fundação Seade têm acumulado
importantes análises. Esse repertório aponta que iniciativas de formação conectadas ao território tendem
a produzir impactos sociais mais duradouros.
 
A indicação é plenamente justificável não apenas pela relevância social da MOVER Helipa, mas pela
capacidade transformadora do projeto e por seu alinhamento a princípios de eficiência, transparência e
fortalecimento comunitário na destinação de recursos públicos — princípios essenciais para uma política
pública que busca criar oportunidades reais de trabalho e renda em regiões que historicamente carecem
delas.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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